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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6, X.XIII, a, da Lei 14.133/2021) 

1.1. O presente termo de referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO RAMO DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS, durante o 

período de 12 meses. A tabela abaixo traz a definição detalhada do objeto, 

incluindo sua natureza e os quantitativos. 

  

Item Catmat Descrição do Item Unidade 
de 

medida 

Quantida
de 

01 4727 Publicação em Jornal de Grande 
circulação no Estado do RJ 

12 
Meses 

10 

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/PRORROGAÇÃO/REAJUSTE (art. 6, 
XXIII, a, da Lei 14.133/2021) 

A contratação para execução dos serviços objeto do presente documento terá vigência a 
partir da data da assinatura do termo contratual 
 

3. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se diante da necessidade e obrigatoriedade da 
divulgação de atos oficiais e administrativos, como, por exemplo, avisos de licitações, 
extratos de contratos etc., 

  
4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6, XXIII, b, da Lei 14.133/2021) 

 

4.1. Não se aplica o ETP, de acordo com o Decreto 309 de 2022, art.4º §2º inc. I c/c 

art. 14, I da Instrução Normativa SEGES n.º 58/2022.  

4.2.  

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (art. 6, XXIII, e,da Lei 14.133/2021) 
 

5.1.  A contratação de empresa especializada no ramo de publicação de atos oficiais 

respeita o princípio da publicidade. Como regra geral, os atos praticados pelos agentes 

administrativos não devem ser sigiloso, bem como atender o dispositivo da Lei 14.133 

em seu  Art. 54, § 1º. Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de 

extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do 

Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem 

como em jornal diário de grande circulação. Art. 175, § 2º da Lei 14.133/2021. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6, XXIII, d, da Lei 14.133/2021) 
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6.1. - As empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto, interessadas em 

contratar com o Município e que atenderem as exigências para habilitação de 

acordo com o que determina a Lei Federal nº Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

6.2. - Poderão ser contratadas empresas do ramo de publicidade, responsáveis pela 

impressão dos jornais de grande circulação; 

6.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.4. A Contratada se responsabiliza pela composição da matéria, dentro da melhor 

técnica e qualidade, publicando-a na forma e data indicadas; 

6.5. A Contratada se responsabiliza pela republicação da matéria, sem ônus para a 

CONTRATANTE, nos casos de incorreções, na edição do primeiro dia útil 

subsequente ao da publicação equivocadamente realizada; 

6.6. A Contratada deverá atender aos chamados da CONTRATANTE com a máxima 

presteza, para fins de esclarecimento de eventuais pendências, no prazo máximo 

de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do recebimento da solicitação. 

6.7. A responsabilidade da Contratada deve se estender em manter todas as condições 

para a compatibilidade com as obrigações (cláusulas contratuais) assumidas, 

inclusive as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.8. - Ademais, o contrato celebrado deverá possuir prazo de vigência de 12 meses, 

devendo indicar a possibilidade de aditamento, que será avaliado em momento 

oportuno pela administração, considerando, para isso, os preços dos serviços no 

momento da decisão. 

6.9. Não se aplica impactos ambientais. 

 
7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO (art. 40, § 111, li da Lei 

14.133/2021) 

7.1. A contratação para execução dos serviços objeto do presente documento terá 

vigência a partir da data da assinatura do termo contratual. 

7.2. A publicação dos atos oficiais deverá manter a mesma qualidade do início ao fim 

do contrato; 

7.3. A Contratante enviará os atos oficiais a serem publicados até 16h30min do dia 

anterior à edição do jornal. 

7.4. – Os avisos, onde constarão informações indispensáveis para a execução do 

objeto, na forma de extrato, serão encaminhados pelo Setor de Licitações, por e-

mail, e deverão ser publicados na edição da data informada no próprio 

encaminhamento; 

7.5. A CONTRATADA deverá encaminhar cópia da publicação ao 

email:Licitacao@barradopirai.rj.leg.br. 
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7.6. - O serviço deverá estar de acordo com as especificações e quantitativos exigidos, 

estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes 

competentes. 

7.7. - O recebimento provisório ou definitivo do serviço não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.8.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e no Contrato, devendo 

ser substituídos no prazo de 02 dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades (base legal art. 140, § 1º). 

7.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluirá a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato (conforme 

art. 140, § 2º). 

 

 
8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6, XXIII, e, da Lei 14.133/2021) 

8.1. A execução do objeto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas nos termos do instrumento convocatório, do Termo de 

Referência, da legislação vigente, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115, Lei 14.133/2021.  

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (art. 6, XXIII, i, da Lei 
14.133/2021) 

9.1.  Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representantes 

da Administração Marcos Souza de Assis para acompanhar e fiscalizar a entrega 

dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de faltas ou 

defeitos observados. 

9.2.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, pelos danos causados diretamente à 

administração ou a terceiros em razão da execução da entrega do objeto, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.3.  Ficam indicados como futuro fiscal Marcos de Souza Assis e Gestor Contrato: Rita 

de Cássia Capato de Souza. 

 

 
10. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6, XXIII, g, da Lei 

14.133/2021) 

10.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, observando-se a ordem cronológica para 

cada fonte diferenciada de recursos, em função do cumprimento do art. 141 da Lei 
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14.133/2021. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão contratante emitir a Nota de Liquidação. 

 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR DA AQUISIÇÃO POR 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

(art. 6, XXIII, h, da Lei 14.133/2021) e (arts. 74 ou 75 da Lei 14.133/2021 

11.1. A aquisição do objeto/a prestação dos serviços está fundamentada nos 
pressupostos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6, XXIII, i, da Lei 

14.133/2021) 

12.1. O custo estimado da contratação é de R$45.783,75 (quarenta e cinco 
mil,setecentos e oitenta e tres reais e setenta e cinco centavos). 

Obs.: Esta estimativa pode ser breve e deverá ser acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 

suporte. A estimativa definitiva conforme as diretrizes legais serão anexadas 

posteriormente ao processo. 

 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6, XXIII, j,da Lei 14.133/2021) 

13.1. A(s) dotação(ões) orçamentária(s) por onde correrá a despesa é(são): 
3.3.90.39.0.0 –  

13.2. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.3.  "Não há disposições gerais" 

 
14. ANEXO(S) DO TERMO DE REFERÊNCIA 

14.1. “Não há Anexos” 

 
 
 

Barra do Piraí, 17 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

Marcus de Souza Assis 
Secretário Geral de Administração 


